
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de Lor e n
ESTADO DE SAO PAULO

LIVRO DE PORTARIAS 0072

P O R T A R I A NS 2.693

O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni. 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

R E S O L V E  :

Excluir do Quadro do Pessoal Varláv/el da Prefei
tura Municipal, o servidor J0?(0 BENEDITO DE OLIVEIRA, por a- 
bandono de emprego, na forma do item Mi" do artigo 482 do De
creto-Lei n0 5452, de IS de maio de 1943, Consolidação das 
Leis do Trabalho (C.L.T.), a partir desta data.

Registre-se e cumpra-se,

P#M, de Lorena, 25 de março de 1976,

EULGÊNIO 
Prefeito Muni

RCONDES

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Acíministração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 25 de março de 1976,
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